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MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI 
DIRETORIA 

PORTARIA MPEG Nº 373, DE 16 DE ABRIL DE 2025 
  

[Dispõe sobre a prorrogação dos trabalhos da 
comissão de condução do Processo Administrativo 
Sancionador (PAS) Nº 01205.000051/2025-64] 

  
O Diretor do MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI (MPEG), unidade de pesquisa vinculada ao Ministério da 
Ciência Tecnologia e Inovação (MCTI), no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº. 
407/2006 – MCTIC, publicada no Diário Oficial da União do dia 30/06/2006, em cumprimento ao disposto no 
Decreto Nº 10.139 de 28/11/2019, Decreto No 10.437 de 2020, Lei Nº 14.133 de 01/04/2021 e legislações 
correlatas; considerando a jurisprudência pátria acerca da fiscalização e gestão de contratos; e considerando 
o conteúdo do Contrato Administrativo 18/2024 e segundo os relatos da fiscalização do mesmo, 
  
RESOLVE: 
Art. 1º. Prorrogar, a contar de 17/04/2025, os trabalhos da comissão nomeada no âmbito Processo 
Administrativo Sancionador (PAS) Nº 01205.000051/2025-64, instituída pela PORTARIA MPEG Nº 368, DE 
17 DE MARÇO DE 2025 (12691045) em face da Empresa Gran Distribuidora Ltda, inscrita no CNPJ nº 
11.215.772/0001-67, em razão de supostos descumprimentos contratuais relatados no âmbito do Processo 
Licitatório Nº 01205.000030/2024-68 e apontados pelos fiscais do Contrato Administrativo nº 18/2024. 
Art. 2º. O prazo para a conclusão dos trabalhos da referida Comissão é de 30 (trinta) dias, contados da data 
identificada no Art. 1º da presente Portaria, podendo a comissão ser reconduzida por igual prazo, se as 
circunstâncias assim exigirem. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor imediatamente na data de sua assinatura, considerando sua urgência 
fulcrada no Parágrafo único do Art. 4º do Decreto Nº 10.139 de 28/11/2019, devendo ser publicada no 
Boletim de Informações Administrativas – BIA/MPEG. 
  

 
(Assinatura Eletrônica) 

Nilson Gabas Júnior 
Diretor 

MCTI/Museu Paraense Emílio Goeldi 
  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Nilson Gabas Júnior, Diretor do Museu Paraense 
Emílio Göeldi, em 16/04/2025, às 15:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º 
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 

https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=13750432&id_procedimento_atual=13587020&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002768&infra_hash=a99ec1d73a07f95b787455bec575bb755ee535d9b715f929d385255b9abb9ee0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI 

DIRETORIA 
PORTARIA MPEG Nº 377, DE 16 DE ABRIL DE 2025 

 
[Dispõe sobre a recondução de comissão para 
promoção de estudo e implementação do Programa de 
Gestão e Desempenho no Museu Paraense Emílio 
Goeldi] 

  
O Diretor do MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI (MPEG), unidade de pesquisa vinculada ao Ministério da 
Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI), no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº. 
407/2006 – MCTIC, publicada no Diário Oficial da União do dia 30/06/2006; considerando o disposto 
no DECRETO Nº 11.072, de 17 de Maio de 2022 e INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SEGES-SGPRT /MGI 
Nº 24, DE 28 DE JULHO DE 2023 alterada pela INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SEGES-SGP-SRT/MGI Nº 
21, de 16 de Julho de 2024; e considerenado  a  PORTARIA MCTI n 8.494, de 9 de Setembro de 2024; 
  
RESOLVE: 
Art. 1º. Fica reconduzida a comissão responsável pela promoção de estudos voltados à implementação do 
Programa de Gestão e Desempenho (PGD) no âmbito do Museu Paraense Emílio Goeldi, em conformidade 
com as diretrizes estabelecidas na legislação aplicável. 
Parágrafo único.  O PGD é instrumento de gestão que disciplina o desenvolvimento e a mensuração das 
atividades realizadas pelos seus participantes, com foco na entrega por resultados e na qualidade dos 
serviços prestados à sociedade. 
Art. 2º. A comissão mencionada no Art. 1º desta portaria, será composta pelos servidores abaixo 
relacionados: 
  

SERVIDOR 
COORDENAÇÃO/ 
SERVIÇO 

SIAPE FUNÇÃO NA COMISSÃO 

Humberto Junior Costa Queiroz COADM 1942962 Presidente 

Danielle Rodrigues José Peixoto COADM 2000620 Vice-Presidente 

Antônia Cláudia da Silva Pinheiro SEGEP 1822465 Membro 

Rodrigo Henrique Macedo Braga COPAC 1541895 Membro 

Ellison Cleyton Barbosa do Santos COCHS 1822475 Membro 

Heliton Augusto Palma Castro SETIC 1999439 Membro 

  
Art. 3º. São objetivos do PGD: 
I - promover a gestão orientada a resultados, baseada em evidências, com foco na melhoria contínua das 
entregas dos órgãos e entidades da administração pública federal; 
II - estimular a cultura de planejamento institucional; 
III - otimizar a gestão dos recursos públicos; 
IV - incentivar a cultura da inovação; 
V - fomentar a transformação digital; 
VI - atrair e reter talentos na administração pública federal; 
VII - contribuir para o dimensionamento da força de trabalho; 
VIII - aprimorar o desempenho institucional, das equipes e dos indivíduos; 
IX - contribuir para a saúde e a qualidade de vida no trabalho dos participantes; e 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.072-2022?OpenDocument
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X - contribuir para a sustentabilidade ambiental na administração pública federal. 
Art. 4º. A partir da assinatura desta portaria, fica estabelecido o prazo de 12 meses, para a conclusão dos 
trabalhos da presente comissão, onde deverão ser apresentados as diretrizes para implementação do PGD 
no MPEG. 
Parágrafo único. Será permitida a prorrogação do prazo para a conclusão dos trabalhos, desde que solicitada 
à diretoria. 
Art. 5º. As conclusões resultado do trabalho da comissão deverão ser enviadas à Diretoria do MPEG. 
Art. 6º. Eventuais atos administrativos praticados entre o termo da primeira nomeação e a data da presente 
recondução deverão ser refeitos ou convalidados, se possível, considerando as exigências legais. 
Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor imediatamente na data de sua assinatura, considerando sua urgência 
fulcrada no Parágrafo único do Art. 4º do Decreto Nº 10.139 de 28/11/2019, devendo ser publicada no 
Boletim de Informações Administrativas – BIA/MPEG. 
  
 
 

(Assinatura Eletrônica) 
Dr. Nilson Gabas Junior 

Diretor 
MCTI/Museu Paraense Emílio Goeldi 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Nilson Gabas Júnior, Diretor do Museu Paraense 
Emílio Göeldi, em 16/04/2025, às 15:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º 
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI 
DIRETORIA 

PORTARIA MPEG Nº 378, DE 24 DE ABRIL DE 2025 
  

[Dispõe sobre a criação do Grupo de Trabalho 
Interdisciplinar e Interinstitucional, intitulado GT Foz 
do Amazonas – Conservação e Gerenciamento 
Costeiro] 

  
O Diretor do MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI (MPEG), unidade de pesquisa vinculada ao Ministério da 
Ciência Tecnologia e Inovação (MCTI), no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº. 
407/2006 – MCTIC, publicada no Diário Oficial da União do dia 30/06/2006, em cumprimento ao disposto no 
Decreto Nº 10.139 de 28/11/2019, Decreto Nº 10.437 de 2020,  
  
RESOLVE: 
Art. 1º. Criar o Grupo de Trabalho Interdisciplinar e Interinstitucional, intitulado GT Foz do Amazonas – 
Conservação e Gerenciamento Costeiro, em parceria com o Instituto de Estudos Avançados da Universidade 
de São Paulo. 
Art. 2º. Constituem atribuições do GT: 
I - Discutir sobre propostas de ampliação da pesquisa científica na região da Foz do Amazonas; 
II - Definir programas e projetos prioritários para a criação de um sistema de proteção da biodiversidade da 
região da Foz do Amazonas; 
III - Promover a discussão para a formação de uma entidade jurídica para o desenvolvimento de pesquisas 
científicas na região da Foz do Amazonas  
Art. 2º.  O Grupo mencionado no Art. 1º desta portaria, será composta pelos membros abaixo relacionados: 
  

NOME INSTITUIÇÃO  

Alberto Akama Museu Paraense Emílio Goeldi (MPEG) 

Amílcar de Carvalho Mendes Museu Paraense Emílio Goeldi (MPEG) 

Cleverson Ranieri Meira dos Santos Museu Paraense Emílio Goeldi (MPEG) 

Nilson Gabas Junior Museu Paraense Emílio Goeldi (MPEG) 

Maria Emília da Cruz Sales Museu Paraense Emílio Goeldi (MPEG) 

Alexander Turra 
Instituto de Estudos Avançados da Universidade de São 
Paulo (IEA-USP) 

Fábio Feldman 
Instituto de Estudos Avançados da Universidade de São 
Paulo (IEA-USP) 

José Pedro Costa 
Instituto de Estudos Avançados da Universidade de São 
Paulo (IEA-USP) 

Marcos Silveira Buckeridge 
Instituto de Estudos Avançados da Universidade de São 
Paulo (IEA-USP) 

Paulo Artaxo Universidade de São Paulo (USP) 

Andrea Coelho 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade do Estado do Pará (SEMAS/PA) 

Euryandro Ribeiro Costa 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Amapá 
(SEMA/AP) 
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Lais Morais Rego SEMAS/MA 

Ellivelton Carvalho 
Instituto de Desenvolvimento Florestal e da 
Biodiversidade do Pará (Ideflor-Bio) 

Eduardo Tavares Paes Universidade Federal Rural da Amazônia (UFRA) 

Márcio Costa F Vaz Universidade Federal do Maranhão (UFMA) 

Nils Edvin Asp Neto Universidade Federal do Pará (UFPA) 

Hyago Elias N Souza  Universidade Estadual do Pará (UEPA) 

Jakeline Pereira 
Instituto do Homem e Meio Ambiente da Amazônia 
(IMAZON) 

Sandra Regina Pereira Gonçalves 
Comissão Nacional de Fortalecimento das Reservas 
Extrativistas e Povos Tradicionais Extrativistas Costeiros e 
Marinhos (CONFREM) 

Guillermo Estupinãn Aliança Águas Amazônicas 

  
Art. 4º. Fica designado como coordenador do GT mencionado no Art. 1º desta portaria, pelo MPEG, o 
Dr. Cleverson Ranieri Meira dos Santos, e pela IEA/USP, o Dr. José Pedro Costa. 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor imediatamente na data de sua assinatura, considerando sua urgência 
fulcrada no Parágrafo único do Art. 4º do Decreto Nº 10.139 de 28/11/2019, devendo ser publicada no 
Boletim de Informações Administrativas – BIA/MPEG. 
  

(Assinatura Eletrônica) 
Nilson Gabas Júnior 

Diretor 
MCTI/Museu Paraense Emílio Goeldi 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Nilson Gabas Júnior, Diretor do Museu Paraense 
Emílio Göeldi, em 25/04/2025, às 12:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º 
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI 
DIRETORIA 

PORTARIA MPEG Nº 380, DE 30 DE ABRIL DE 2025 
  

[Dispõe sobre a designação de 
representante institucional para coordenar as 
atividades do Acordo de Cooperação Técnica Nº 
01/2025 celebrado com o Instituto Evandro Chagas 
(IEC)] 

  
O Diretor do MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI (MPEG), unidade de pesquisa vinculada ao Ministério da 
Ciência Tecnologia e Inovação (MCTI), no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº. 
407/2006 – MCTIC, publicada no Diário Oficial da União do dia 30/06/2006, em cumprimento ao disposto no 
Decreto Nº 10.139 de 28/11/2019, Decreto Nº 10.437 de 2020,  
  
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar o servidor Pedro Pompei Filizzola Oliva, inscrito sob o SIAPE nº 672468, para atuar como 
representante institucional na função de Coordenador Titular das atividades relacionadas ao Acordo de 
Cooperação Nº 01/2025, celebrado entre o Museu Paraense Emílio Goeldi e o Instituto Evandro Chagas 
(IEC), cujo objeto é a cooperação técnico-científica entre o MPEG e IEC, visando ao desenvolvimento de 
programas, projetos e atividades nas áreas de pesquisa, ensino, desenvolvimento tecnológico, produção, 
informação técnico-científica, qualidade e meio ambiente, com o propósito de contribuir para a saúde, o 
bem-estar e o manejo adequado dos espécimes, por meio da disponibilização de profissionais 
especializados, recursos laboratoriais e infraestrutura necessária, conforme especificações estabelecidas no 
plano de trabalho. (Processo nº. 01205.000385/2024-57). 
Parágrafo Primeiro. As atividades de coordenação deverão ser executadas conforme definidas no Plano de 
Trabalho anexo ao acordo supracitado. 
Parágrafo Segundo. Fica designado o servidor Antônio Messias Costa, inscrito sob o SIAPE nº 672406, como 
Coordenador Adjunto, para substituir o representante titular do instrumento descrito nesta portaria em suas 
ausências e impedimentos. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor imediatamente na data de sua assinatura, considerando a urgência da 
definição dos responsáveis pelo acompanhamento do Acordo e fulcrada no Parágrafo único do Art. 
4º do Decreto Nº 10.139 de 28/11/2019, devendo ser publicada no Boletim de Informações Administrativas 
– BIA/MPEG. 
  
  

(Assinatura Eletrônica) 
Nilson Gabas Júnior 

Diretor 
MCTI/Museu Paraense Emílio Goeldi 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Nilson Gabas Júnior, Diretor do Museu Paraense 
Emílio Göeldi, em 30/04/2025, às 11:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º 
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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PASSAGENS/DIÁRIAS/SERVIDOR 

 
 

BENEFICIÁRIO MOTIVO DO DESLOCAMENTO 
MEIO DE 

TRANSPORTE 
Nº DE 

DIÁRIAS 
VALOR 

DIÁRIAS (R$) 
ITINERÁRIO PERÍODO 

PASSAGENS: 
VALOR 

 
TOTAL 

(R$) 

MARLUCIA 
BONIFACIO 
MARTINS 

Participação da reunião conjunta do 
Colégio de Pró-Reitores de Pesquisa e Pós-

Graduação (COPROPI) e o Segmento das 
Instituições Federais do Fórum Nacional de 
Pró-Reitores de Pesquisa e Pós-Graduação 

(FOPROP) do ano de 2025. 

AEREO 2,5 1.021,15 BEL/SP/BEL 01A03/04/2025 1.515,90 2.537,05 

MAYARA LARRYS 
G. DE ASSIS 
NOGUEIRA 

Ministrar formação pedagógica para 
professores da Floresta Nacional de 
Caxiuanã, no município de Portel. 

FLUVIAL 5,5 1.710,25 BEL/BVS/BEL 
31/03A05/04/20

25 
 1.710,25 

TATYANNA 
MARIUCHA A. 

PANTOJA 

Realização do curso de formação de 
professores 

FLUVIAL 3,5 1.040,25 BEL/BVS/BEL 
31/03A04/04/20

25 
 1.040,25 

TATYANNA 
MARIUCHA A. 

PANTOJA 

Atividades referentes à reforma por conta 
da queda de uma árvore nas instalações da 

Estação 
FLUVIAL 1,5 552,05 BEL/BVS/BEL 08A13/04/2025  552,05 

TATYANNA 
MARIUCHA A. 

PANTOJA 

Atividades de rotina da Estação Cientifica 
Ferreira Penna (ECFPn) e 

acompanhamento do início das obras para 
reforma de auditório e salas atingidas pela 

queda de uma árvore 

FLUVIAL 1,5 506,60 BEL/BVS/BEL 
22/04A01/05/20

25 
 506,60 

ROSENO FERREIRA 
MARTINS 

Conduzir as servidoras Ana Harada e Lúcia 
Santana até Magalhães Barata no dia 

TERRESTRE 0,5 122,05 
BEL/MAG.BARATA

/BEL 
25A25/04/2025  122,05 

SERVIÇO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO (S EOFI)  
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25/04 

LUCIA DAS GRACAS 
SANTANA DA 

SILVA 

Participar como representante do MPEG, 
na 1ª Reunião Ordinária do Conselho 
Deliberativo da Resex Cuinarana, que 

acontecerá em Magalhães Barata. 

TERRESTRE 0,5 122,05 
BEL/MAG.BARATA

/BEL 
25A25/04/2025  122,05 

ANA YOSHI 
HARADA 

Participar como representante do MPEG, 
da 1ª Reunião Ordinária do Conselho 
Deliberativo da Resex Cuinarana, que 

acontecerá em Magalhães Barata. 

TERRESTRE 0,5 122,05 
BEL/MAG.BARATA

/BEL 
25A25/04/2025  122,05 

TOTAL ABRIL/2025 - - 16 5196,45   1.515,90 6.712,35 
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PASSAGENS/DIÁRIAS/COLABORADOR 

 

BENEFICIÁRIO MOTIVO DO DESLOCAMENTO 
MEIO DE 

TRANSPORTE 
Nº DE 

DIÁRIAS 
VALOR 

DIÁRIAS (R$) 
ITINERÁRIO PERÍODO 

PASSAGENS: 
VALOR 

 
TOTAL 

(R$) 

PEDRO PAULO 
KAYAPO 

Ministrar palestra para Evento do dia da 
Botânica. Tema: Etnobotânica na 

Coordenação de Botânica do MPEG. 
FERROVIARIA 3,5 1.425,00 

REDENÇÃO/BEL/R
EDENÇÃO 

15A18/04/2025  1.425,00 

BANHI RE KAIAPO 
Ministrar palestra para Evento do dia da 

Botânica. Tema: Etnobotânica na 
Coordenação de Botânica MPEG. 

FERROVIARIA 3,5 1.425,00 
REDENÇÃO/BEL/R

EDENÇÃO 
15A18/04/2025  1.425,00 

TOTAL ABRIL/2025 - - 7,00 2.850,00    2.850,00 
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INDENIZAÇÕES/CAXIUANÃ 

 

BENEFICIÁRIO MOTIVO DO DESLOCAMENTO 
MPEG 
SETOR 

DATA PAGTO  
DIÁRIA 

R$ DIÁRIA 

NÃO HOUVE - - - - 

TOTAL ABRIL/2025 - - - - 

 
 
 

RESTITUIÇÃO DE DIÁRIA E PASSAGENS 
 

BENEFICIÁRIO MOTIVO DO DESLOCAMENTO 
MPEG 
SETOR 

DATA PAGTO  
DIÁRIA 

R$ DIÁRIA 

NÃO HOUVE - - --  

TOTAL ABRIL/2025 - - - - 



 

14 
Boletim de Informações Administrativas nº. 280 - Publicado em 07/05/2025 

SERVIÇO DE GESTÃO DE PESSOAS (SEGEP)  
 

PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS 
MÊS/ANO: ABRIL/2025 

 

SIAPE COORDENAÇÃO/SERVIDOR INÍCIO TÉRMINO DIAS PERÍODO 

  ASS. DIR - Assessoria da Diretoria     

1.  1582813 Caio Felipe Baptista Coelho 22/04 30/04 09 2º 

  COPPG - Coordenação de Pesquisa e Pós-Graduação     

2.  2047122 Talita Beatriz Ferreira do Vale 14/04 18/04 05 2º 

  COCHS - Coordenação de Ciências Humanas     

3.  1356243 Ana Vilacy Moreira Galúcio 21/04 30/04 10 2º 

  COBOT - Coordenação de Botânica     

4.  1487828 Antônio Elielson Sousa da Rocha 01/04 10/04 10 1º 

5.  2047513 Maria de Fátima Lopes Almeida 01/04 17/04 17 2º 

  COCEX - Coordenação de Comunicação e Extensão     

6.  672477 Maria Emília da Cruz Sales 28/04 02/05 05 2º 

  SEOFI - Serviço de Orçamento e Finanças     

7.  672437 Maria do Socorro dos Santos Souza 10/04 11/04 02 1º 

8.  1425399 Raul Fernando de Lima Novaes de Oliveira Júnior 10/04 17/04 07 2º 

  SEGEP - Serviço de Gestão de Pessoas     

9.  1496461 Joel Marques de Lima (Exercício 2024) 22/04 30/04 09 1º 

  SECOP - Serviço de Compras e Patrimônio     

10.  672487 Elyan Dias Lopes (Exercício 2024) 07/04 23/04 17 3º 

  SECAP - Serviço do Campus de Pesquisa     

11.  1708158 Anderson Batalha do Nascimento (Exercício 2024) 07/04 16/04 10 3º 
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LICENÇAS/AFASTAMENTOS - ABRIL/2025 

 

SERVIDOR INÍCIO TÉRMINO DIAS 
CÓDIGOS 

 DE LICENÇA 

1.  TALITA BEATRIZ DO VALE BATISTA 16/03 19/03 04 C 

2.  PAULO DE TARSO BEZERRA DA ROCHA 27/03 10/04 15 A 

3.  LIVIA RENATA VALE FRANCO SA 01/04 02/04 02 A 

4.  ANDERSON CLEYTON DE SOUZA TAVARES 03/04 03/04 01 A 

5.  ALTENIR PEREIRA SARMENTO 23/04 24/04 02 A 

6.  ELYAN DIAS LOPES 24/04 25/04 02 A 

7.  CARMOSINA MARIA CALLIARI BAHIA 24/04 07/05 14 A 

 
 
 

CÓDIGOS LICENÇAS/AFASTAMENTOS 

 

A.   Licença para Tratamento de Saúde - artigos 202 a 206 da Lei 8.112/90 

B.   Licença por Acidente em Serviço - artigo 211 da Lei 8.112/90 

C.   Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família - artigo 83 da Lei 8.112/90 

D.  Licença à Gestante, à Adotante e da Licença-Paternidade - artigos 207 a 210 da Lei 8.112/90 

E.  Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge - artigo 84 - parágrafo 1º da Lei 8.112/90 

F.  Licença para Atividade Política - artigo 86 da Lei 8.112/90 

G.  Licença-Prêmio por Assiduidade - artigo 7º da Lei nº 9.527/97 

H.  Licença para Tratar de Interesses Particulares - artigo 91 da Lei 8.112/90 

I.  Licença para Desempenho de Mandato Classista  - artigo 92 da Lei 8.112/90 

J.  Afastamento para Servir a Outro Órgão ou Entidade  - artigo 93 da Lei 8.112/90 

K.  Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo - artigo 94 da Lei 8.112/90 

L.  Afastamento para Estudo ou Missão no Exterior - artigo 95 da Lei 8.112/90 

M.  Afastamento para Servir em Organismo Internacional 
 (sem remuneração) 

- artigo 96 da Lei 8.112/90 

N.  Licença para Capacitação - Lei 9.527/97 

O.  Licença Incentivada Sem Remuneração - MP 2.174-28/01 e PO 07/99 

P.  Outras Licenças / Afastamentos  
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